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ESTADO DE MATO GRO§SO
pREFEITURA MUNICIpAL DE toxoolÂxou

sEC. MUN. nr*n151plçÃo
crsrÃo zozvuozl

Memorando No 0,$8 /SEIIIAD/2021

Rondolândia-MT, l7 de fevereiro de 2023

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Senhor prefeito,

Apraz em cumprimentil-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo

para "Aquisição de materiais expediente", para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração.

Respeitosamente,

Wilianeis
Secretário Mun

dc Pau
e Administração

Decreto n" 157 /GAB/PM R/2022

PreÊitura Municipal de Rondolândia - MT
Avenida Joana Alves de Oliveira, n'554, CeÍrno - CEP 78.338-000 - F one (66)3542-1177



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIÂ

SEC. MUN. ADMINISTRÂÇÂO
GESTÃO 202 2024 ft

TERMO DE REFERÊNCIA

I - Categoria de investimento:

1.1 - (X) Material de consumo, ( ) PÍestação de Serviços, ( ) Material Permanente

2 - Objeto:

2.1 - Constitui objeto deste instrumento a Aquisiçâo de materiais de Expediente, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal Administração, conforme especificações

técnicas descritas abaixo:

2.2 - Esoecificacões técnicas e descr icâo da catesoria da despesa:

(í)

ft

Item Cód. TCE I \t) Quant EspeciÍicação

I

t48337-4 LIND l0

AGENDA EXECUTIVA"/COMERCIAL
PERMANENTE DIARIA, PORTUGUES, MEDINDO
I4X2OCM, CAPA PESANDO 697 GIMZ, REVESTIDA
DE PAPELAO COM PLASTICO, FOLHA PESANDO
PAPEL OFF.SET 63 G/Mz, NA COR PRE-TA, INDICE
TELEFONICO, FITA MARCADORA, COSTURA
REFORCADA CANTONEIRAS DOURADAS

2
3499s 1-0 UND l0

BANDEJA PARA DOCUMENTOS - SIMPLES, EM
ACRILICO, MEDINDO 37,OOX25,OOCM, NA COR
FUME

UND
CAIXADE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO

CoRRUGADO, (360X250X135) MM, NA COR AZUL

4
t59747 -7 CX 02

CANETA ESFEROCRAFICA - CORPO EM RESINA
TERMOPLASTICA, REDONDA, PONTA EM LATAq
ESFERA DE TUNGSTENIO, COM ESPESSLIRA DE
I,OMM, NA COR AZUL, TAMPA VENTILADA
CAIXA 50 UNIDADE (cód.: 61)

5

323610-2 CX 30
CLIPE. EM ACO INOX, PARALELO,
ACABAMENTO GALVANIZADO, 2/0, CAIXA IOO

UNIDADE (ód.: 38)

6
I12437-4 UND l0

COLA - LIQUIDA, BRANCA, ESCOLAR, ATOXCA,
NORMAL, FRASCO C/90 GRAMAS

7
323655-2 CX l0

COLCHETE - LATONADO, TAMANHO N. IO. CAIXA
72 UNIDADE (cód.: 220)

8

73094-7 CX t0
COLCHETE - LATONADO, TAMANHO N. 7. CAIXA
72 UNIDADE (cod.: 220)
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I
431293-7 CX 0l

ENVELOPE . TIPO SACO, EM PAPEL KRAFT, SEM
IMPRESSAO, 24O,OOX34O.OOMM, NA COR OURO.

CAIXA 100 LINIDADE (cod.: 38)

l0
169336-0 CX 0t

ENVELOPE DE PAPELARIA . EM PAPEL KRAFT.
SACO, SEM TMPRESSAO, (210 X 297MM) - P/ PAPEL
A-4, COM ABA, AMARELOCAIXA IOO UNIDADE
(cod.: 38)

150212-3
T.]ND t0

FITA ADESIVA . POLIPROPILENO, MEDINDO
(45MMX50M), NA COR MARRON, DUREX

00038761 UND 0ó
MAQUINA DE CALCULAR . COM BATERIA E
ENERGIA SOLAR, CALCULADORA DIGITAL
PORTATIL, CAPACIDADE (12) DOZE DIGITOS,
COM AS 04 (QUATRO) OPERACOES BASICAS, RAIZ
QUADRADA, PORCENTAGEM, CORREÇÃO
PARCIAL E TOTAL, INVERSAO DE SINAIS,
MEMORIA.

t3
149492-4 CX 05

MARCATEXTOCOM PONTA
NA COR AMARELA CX C/12 UND

MACIA

l4
322696-4 CX 30

PAPEL . FORMATO A4,75G1M2, NA COR BRANCA
COM 500 FOLHAS CADA CAIXA l0 RESMA (cód.:

777)

l5
201687-7 UND 20

PILHA - TIPO ALCALINA_(AAA), NA VOLTAGEM
DE I,5V. NO TAMANHO PALITO. EMBALADO EM
CARTELA COM 4 LINIDADES

l6

00011447 UND l0

CAIXA DE ACRILICO . CAIXA PARA
CORRESPONDENCIA ARTICULAVEL TRIPLA EM
ACRILICO COM SISTEMA DE BASE DESLIZANTE
PARA MAIOR FLEXIBILIDADE E CONFORTO,
DIMENSOES APROX]MADAMENTE 37CMX26CM.
EMBALAGEM COM DADOS E IDENTIFICACOES
DO PRODLTTO E MARCA DO FABRICANTE, COM
CERTIFICADO DE SEGURANCA DO INMETRO.
BRASILEIRA

1'l
00032900

UND 50 REFIL PARA CARTUCHO DE IMPRESSORA - TINTA
PARA IMPRESSORA ESPECIFICA EPSON
L395 /L365 IL38O MAGENTA

t8
00032899

UND 50 REFIL PARA CARTUCHO DE IMPRESSORA - TINTA
PARA TMPRESSORA ESPECIFICA EPSON
L395lL365/L380 CIANO

ÍffiI

ESTADO DE MÂTO GROSSO
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MIJNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SEC. MUN. ADMINISTRÂÇÂO
GE§TÁO 2021/2024

3 ldentificacão Orçamentâriâ:

Orgão: 08 Secretaria Municipal de Administração/
Unidade: 0l * Gestão da Secretaria Municipal de Administração /
Projeto Atividade: 2.1l2 Manutengão e encaÍgos com a Secretaria Municipal de Administrâção
UnidadeíConselhos / Elernento de Despesa: 33.90.30. 15.00.00.00 0000 -
Material de consumo (403).

{ Custo Total estimado com a desnesa:

1!! O custo total estimado para com a aquisição será obtido pelo Departamento de Licitação

5 - Do Julp to dâs DroDostas e da modalid de licitacâo:
5.1 - Não seni admitido proposta em quantidâde inferior a prevista neste termo de referência suficiente

para cobrir o item licitado.

5.2 - A adjudicação será pelo menor valor por item.

S.3 - Quanto ao criterio de julgamento serã "o de menor preço por ilem", as propostas deverão

observaÍ o valor de referência indicado. Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa paÍa a

administração, melhor alocado os Íecursos públicos, fator indispenúvel à boa gestão adminisÍativa.

Isto Dosto. o cri de aceitabilidade da orooosta de preco será o Dreco máximo toÍal acima definido.

(í)

ft
(c)

l9
00032901

UND 70 REFIL PARA CARTUCHO DE TMPRESSORA. TINTA
PARA IMPRESSORA ESPECIFICA EPSON
L395/L365lL380 PRETA

00032898
UND 50 REFIL PARA CARTUCHO DE IMPRESSORA - TINTA

PARA IMPRESSORA ESPECIFICA EPSON
L39 5 /L365 I L38O AMARELO

2t
0002 t90 UND 05

TONER PARA IMPRESSORA . COMPATIVEL,
IMPRESSORAS HP LASERIET MI25I M127/ M2OI/
M225, PRETO CF283A 83A, VALIDADE MÍNIMA DE
I2 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA

22

00010245 UND t0

TONER - PARÁ IMPRESSORA, MARCA HP,
MODELO LASERJET r0l0 / l0t2 / t0t5 / 1018 I 1020
PLUS / 1022 13015 13020 t3050 t30502 t3052 t3055 I
MIOOsMFP / M.IOOsMFP / MI3I9MFP / M-I319 MFP,
REF. DO TONER Q26t2A (l2A), PRETO,
RENDIMENTO MEDIO 2.OOO PAGINAS.
COMPATIVEL

não aceitando com valores acima do or estimado. oara com a adiudi em favor de

quarsquer pÍoponentes.

6- JustiÍicativa oa com a ao uisicão:

[! - Justifica-se a pÍesente licitação para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Administração, atender demanda de expediente administrativo da prefeitura Municipal de

Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT
Avenida Joana Alves de Oliveir4 no554, Cenro - CEP 78.338-000 - Fone: (66) 3542-1177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. ADMINISTRAÇÂO

GESTÁO 2021/2024

(()

ft
Rondolândia. Os materiais solicitados foram escolhidos ern conformidade com um preventivo feito,

anualmentq para complementü o que se tem ern condições adequadas ao uso e manuseio dos

servidores.

7 - Resultad os esDerados:

!! Atender a demanda e ou necessidade da Administração Púbüca do Município de Rondolándia-

MT, através da Secretaria Municipal de Administração, proporcionando a continuidade no fluro de

trabalho realizado, bem como o alcancê de metas e ou indicativos.

8- Do orazo e locâl da entresa:

8.1 - A execução dos itens da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) será de forma

fracionada no decorrer da vigência da ata de registro de preços, sendo de acordo com a necessidade da

secretaria reouisitante e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou Autoização de Fomecimento

expedido pelo órgão competente paÍa tanto. Os produtos deverarn ser entregues na Prefeitura

Municipal de Rondolândia MT.

!2_- Da Autorização de fornecimento, que será expedida pelo departamento de licitação e

entregue/protocolado junto ao fornecedoÍ contratado, podendo a "Autorizaçâo de fomecimento ou

OrdeÍn de Serviço" ser comunicada pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fomecedora

mediante recibo, ou enviada via e-mail em endereço eletrônico a ser comunicado oportunaÍnente,

tendo o fornecedoÍ após o recebimmto um prazo de até 05 (cinco) dias para a entrega dos itens.

9 - Do orazo da Licitacão:

9.1 A vigàcia da presente licitação será de 12 meses, iniciaÍldo após homologaçâo e ou assinatura do

conÍato ou documento equivalente.

9.2 - O prazo da aquisição/prestação dos serviços solicitados será contado a partiÍ da data da

homologação, e a autorização de fornecimento será emitida com o memoraÍrdo requisitando os itens

ou a preslação de serviços, assinada pelo secretário.

l0- Das Ob da Contrâtâdâ:

l0.l - A contratada deverá prestar o serviço, denúo dos padrões de qualidade pertinentes e nas

quantidades solicitad4 mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;

10.2 - Fomecer os materiais e/ou prestar os serviços necessários paÍa com o efetivo cumpúnento de

suas obrigações referente ao objeto deste certame;

lOJ - Não transferiÍ a outrem, no todo ou ern parte, o Contrato, sern a prévia e expressa anuàrcia da

Contratante;

I0,4 - Manter, durante a execução do Contrato, on compatibilidade com as obrigagões por ela

assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificagão exigidas na licitação;

10.5 - ComunicaÍ à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestaÍ

os esclarecimentos solicitados;

Prefeitura Municipal de Rondolándia - MT
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,ffi\

ESTADO DE MÂTO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDTA

SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO 2021/2024 ;ffii

10.6 - Arcar com todos os ônus necessários para o cumprimento do objao licitado, bem como,

despesas decorrentes de ercargos com transporte, frete, diferença de aliquo&s de impostos federais,

estaduais e municipais, desde os saláLrios do pessoal nele empregado e encargo trabalhistas e

previdenciif ios, incluindo o pagamsnto de taxas e emolumeÍrtos, quaisquer despesas referentes à

entreg4 inclusive licença etn repartições públicas, que veúam a incidir sobre o objeto do presente

ContÍato, sendo de inteira responsabilidade dos fomecedoreVprestadores sem que isso impüque ern

aumento de valores consignados nas propostas ofertadas.

10.7 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer nahrez4 que veúam a sofrer

seus empregadog terceiros ou a CONTRATANTE, ern razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,

dolosa ou culpos4 de prepostos da CONTRATADA ou de quem ern seu nome agir durante a execuçào

dos objetos da pres€nte licitaçãoi

10.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as sua.si expeÍlsas, no todo ou em paÍe, o

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da enúega dos

produtos;

10.9 - Responsóilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos.

10.10 - Assumir inteira responsabilidade pela aquisição dos produtos, de acordo com as

especiÍicações constantes da pÍoposta e da Licitação e seus anexos.

10.11 - Fomecer a Conúatante, toda e qualqua informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da

contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalizagão da execução dos pÍodutos.

10.12 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

10.13 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de

Rondolândi4 por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;

10.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho

com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ele, ainda

que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgãos vinculados à mesma;

10.15 - Aceitar tras mesmas condigões contratuais, os acréscimos ou supressões "se houverem", a

critério da Administração, referentes à execução do objeto licitado, nos termos da Lei vigente;

10.16 - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a

ocorrer a Prefeitura de Rondolândia ou a teÍceiros, decorrentes da própria execugão dos produtos;

10.t7 - Cumpú os prazos de entrega dos produtos e ou pÍestaçâo dos serviços, sob pena de

aplicação de sanções administrativas;

10.18 - O fomecimento e ou pr€stação dos serviços iniciani logo após a assinatura do Contrato e ou

Ata de Registro de Preços.

Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT
Avenida Joana Alves de Olivera n"554, Centro - CEp 78_338-000 - Fone: (66) 3542-1177
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10.19 - Não serão aceitos materiaiíprodutos eÍn desâcordo com as especificações constantes do

presente Termo de Referênciq considerando que os produtos deverão ser sÍrEegues, sem danos fisicos,

conforme o caso.

10,20 - Fomecer à contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto da

contrâtação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização-

I I - Das obrigacões dr Contratante:

ll.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora posm executaÍ o

objeto adjudicado dentro das especificações;

ll.2 - EfêtuaÍ os pagamentos na forma convercionada no presente insEumento, dentro do prazo

previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

ll,3 - EmitiÍ e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitaüvos e especificaçôes da

prestação dos serviços condizentes com a pres€nte licitaçâo, bern como, comuniçar pessoalmsnte ao

representante da prestadora e/ou fomecedora mediante recibo, ou envio via e- mail em endereço

eletrônico.

11.4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeigões no curso do

fomecimento, fixando prazo para sua coÍÍeção.

ll.5 - ProporcionaÍ todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos produtos pela

contratada

11.6 - Físcalizar livremente os serviços, não eximindo a liciante vencedora de total responsabilidade

quanto à execuÉo dos mesrnos;

ll.7 - Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especifi cagões deste Edital.

l2 - ('ondicões do Dagamento:

l2,l - Realizado o fomecimento, o pagamento será efetuado, mediante a apresentação da(s) nota(s)

fiscal(is/fatura(s), ernitida(s) para fins de liquidação e pagaÍnento, devendo a mesma comproyaÍ

Regularidade p;r""1 s llaSalhista sendo: Comprovação de Regularidade paÍa com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal, Regularidade Trabalhistq bem como, Regularidade com Fundo de

Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS;

12.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prÍzo de até 20 (vinte) dias

consecutivoq contado da data de protocolização da nota frscal/fatura e dos respectivos documeÍltos

comprobatórios. conforme indicado no subiteÍn 9.1, mediante ordern bancán'iÀ emitida através do

Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

PrefeituÍa Municipal de Rondolándia - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDTA

SEC, MUN. ADMINISTRÁÇÃO
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Rondolândia-MT, 17 de fevereiro de 2023

Wilianeis
Secretário Mun

dc
lc I de Ad m in istração

Decreto n" 157 /GAB/PM R/2022
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12.3 - A contrâtâda devení indicar no coÍpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitur4 além do número da cont4 ag&rcia e nome do banco onde deverá

ser feito o pagamento;

12.4 - Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscaiyfaturas, eslas serão devolvidas a

contratadq para as necessáías correções, com as informagões que motivararn sua rejeição, sendo o

pâgaÍnento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

12.5 - Nenhum pagaÍnento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

impücará aceitagíío definitiva da prestagão dos serviços;

12.6 - As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores paÍa outÍÍls praças serão de

responsúilidade do Contratado.


